
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPALCOMPLEMENTARN996/77~~~---D---. B .. _
Institui a UNIDADEPADRÃOMONETARIA
DOMUNICfpIODE NOVOHAMBURGO •
( UPM ) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Parágrafo Único - O valor da Unidade Padrão Monetária do Muni -
ctpio de NovoHamburgo ( UPM ) é fixado em Cr$ 1.000, QO ( hmn mil cruzeiros) que, a.
cada exerctcio; ser~ corrigido monetariamente com base na variação nominal da Obri -
gação Reajustavel do Tesouro Nacional ( ORTN).

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pro, -
r'\mulgo a seguinte Lei: ' ,---...... ,

;;,P', Art. 19 - t instituída a Unidade Padrão Monetária do Munictpio de
NovoHamburgo ( UPM ) como fator de cálculo e referência de todos os tributos munici _
pais.
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GABINETEDOPREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBURGO,aos
vinte e nove ( 29 ) dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e sete _
( 1977 ).. " '
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CELINO TOMA;fNI

Secret:trio Municipal de Fiscalização e Escrituração
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Registre-se e Publique-se

'~;Z'-IVOR BINL ENZ '
Secretário Mun' ipal d ,Admin stração

1977 - ANO DO CINQrtENTENÁRIO
DO MUNJCIPIO DE NOVO HAMBURGO
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